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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’
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7ª ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE, constituída pela Portaria nº 17, de 27/01/2026, Processo nº 08-L, 
de 02/02/2026, da 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada no Plenário da Câmara 
Municipal de São Roque, em doze de março de dois mil e vinte e seis. Estiveram 
presentes os Vereadores: Thiago Vieira Nunes, Presidente; Wanderlei Divino 
Antunes, Secretário; presente na condição de suplente, o Vereador José Wellinton 
Oliveira Silva. O Presidente declarou aberta a reunião às 15h01 apresentando o 
seguinte expediente e respectivas deliberações: 06ª Ata da Comissão Permanente 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade (COFC) de 2026: aprovada por 
unanimidade. Parecer nº 18 da COFC de 2026, exarado junto ao Projeto de Lei Nº 
23/2026-E, que “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais)”: aprovado por 
unanimidade. Parecer nº 19 da COFC de 2026, exarado junto ao Projeto de Lei Nº 
24/2026-E, que “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$ 5.968.843,56 (cinco milhões, novecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos)”: aprovado por unanimidade. 
Parecer nº 20 da COFC de 2026, exarado junto ao Projeto de Lei Nº 31/2026-E, 
que “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
5.376.756,05 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais e cinco centavos)”: aprovado por unanimidade. Parecer nº 21 da COFC 
de 2026, exarado junto ao Projeto de Lei Nº 33/2026-E, que “Altera dispositivos da 
Lei Municipal nº 6.113, de 7 de outubro de 2025, que institui as Escolas Municipais 
de Tempo Integral (EMTI) no âmbito da rede municipal de ensino, e dá outras 
providências.”: aprovado por unanimidade. Pareceres Tribunal de Contas Nº 
5/2025, sobre “TC- TC-004609.989.23-1 - Julgamento das Contas do Exercício 2023 
- Poder EXECUTIVO - Parecer FAVORÁVEL”: aprovado por unanimidade. Nada 
mais havendo a ser tratado na presente reunião, encerraram-se os trabalhos às 
15h04 e, para constar foi lavrada a presente Ata que após lida, se aprovada, segue 
assinada pelos membros presentes. Consoante preceitua o §5º do Art. 1º da 
Resolução nº 04, de 08 de janeiro de 2021, o vídeo do pronunciamento dos 
Vereadores nesta reunião consta, na íntegra, no sítio de internet da Câmara e no 
Canal Oficial do Youtube, que podem ser acessados por meio dos links: 
http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/ e
https://www.youtube.com/watch?v=jemkUru5iC0-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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